[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Lima Duarte (MG), 10 de maio de 2023.
Indicação nº 093/2023/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e inc. I do art. 188, ambos do RICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR à Prefeita que conceda gratificação de função aos servidores operários que auxiliam nos trabalhos da defesa civil. 
JUSTIFICATIVA:
A Lei Ordinária nº 1.375/07 criou a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC em nosso Município. 

Atualmente o COMDEC é composto por coordenadoria, secretaria, conselho municipal, setor técnico e setor operativo. 

Com o advento da Lei Municipal nº 1.596/10, foi instituída gratificação especial mensal concedida apenas aos servidores públicos do Município que exercem as funções de Coordenador, Secretário e Técnico da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil. Ficando, desta forma, sem gratificação os servidores que são designados para colaborar nas ações emergenciais, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art. 8º da Lei  Ordinária nº 1.375/07.
Assim, justifica-se a presente indicação no fato de que quando ocorre desastre ou situação de emergência em nosso Município e a defesa civil é acionada, quem efetivamente executa os serviços braçais são os operários destacados para auxiliar nos serviços da defesa civil, razão pela qual em sendo matéria de iniciativa privativa da Prefeita, conforme disposto no § 1º do art. 61 da CF/88, a presente indicação se faz necessária e justa.
Sala das Sessões,
Fábio Júnior da Silva 
Vereador 
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